
 

  

Deliberação n.º 02/CG/2013 

 

Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 9.º dos Estatutos da Universidade 

de Aveiro homologados pelo Despacho Normativo n.º 18-A/2009, de 30 de Abril, 

publicado no Diário da República n.º 93, 2ª Série, de 14 de Maio, e alterados conforme 

Despacho Normativo n.º 23/2012, de 19 de outubro, publicado no Diário da República 

n.º 208, 2.ª Série, de 26 de outubro, o Conselho Geral, na reunião realizada a 21 de 

fevereiro de 2013, deliberou, por unanimidade, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 

18.º, ratificar a transmissão para a Universidade de Aveiro da participação do IEETA – 

Instituto de Engenharia Eletrónica e Telemática de Aveiro na IUZ – Technologies, Lda..  

 

Universidade de Aveiro, 21 de fevereiro de 2013 

 

O Presidente do Conselho Geral, 

 E. A. Soares dos Santos 

 

 

 


